
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

VOTO DE LOUVOR 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 
O Vereador João Flávio, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o registro em ata e o envio do Voto de 
Louvor e Congratulação a Janete Vargas Simões, eleita por unanimidade para presidir a 
Corte capixaba no biênio 2026/2027, tornando-se a primeira mulher a ocupar tão honroso 
cargo após 87 homens que a antecederam. 
 
JUSTIFICATIVA:  
 
A presente homenagem encontra plena justificativa no caráter histórico, institucional e 
social da eleição da Desembargadora Janete Vargas Simões à Presidência da Corte 
capixaba para o biênio 2026/2027. Sua escolha unânime, após 87 gestões masculinas 
consecutivas, simboliza não apenas a confiança dos pares em sua competência e liderança, 
mas também um marco na promoção da equidade e representatividade no Poder Judiciário. 
 
Com trajetória exemplar, pautada pela ética, pelo compromisso com a Justiça e pela 
dedicação à magistratura, a Desembargadora Janete Vargas Simões tem se destacado 
pela firme defesa dos valores democráticos e pela capacidade de conduzir com equilíbrio 
e sensibilidade as demandas que lhe são confiadas. 
 
Homenageá-la, por meio deste Voto de Louvor, é reconhecer o mérito de sua atuação e 
celebrar o avanço institucional que sua eleição representa. Trata-se de uma conquista que 
transcende sua trajetória pessoal, tornando-se um símbolo de inspiração para todas as 
mulheres e um testemunho do compromisso do Tribunal com a diversidade, a valorização 
do mérito e o fortalecimento da confiança da sociedade no sistema de Justiça. 
 
 

   Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 02 de outubro de 2025. 
 

 
 
 

JOÃO FLAVIO DA SILVA DE PAIVA  
Vereador - MDB 
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